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ATA ORDINÁRIA DO CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA PESSOA 

COM DEFICIÊNCIA DO MUNICÍPIO DE BOITUVA 

Aos dez dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e vinte e seis, às 15h10 

(quinze horas e dez minutos), nas dependências da Secretaria de Assistência 

Social, Cidadania e Inclusão, no município de Boituva/SP, realizou-se a 1ª 

Reunião do Conselho Municipal da Pessoa com Deficiência – PCD de 2026. A 

reunião foi aberta pela Presidente do Conselho, Sra. Ana Paula, que agradeceu 

a presença de todos os conselheiros e participantes e apresentou a pauta da 

reunião. Inicialmente, foi deliberado sobre a criação de uma rede social digital 

para o Conselho, especificamente um perfil na plataforma Instagram, com o 

objetivo de ampliar a divulgação das ações e atividades do Conselho, bem como 

informações relevantes voltadas às pessoas com deficiência no município. A 

proposta foi colocada em apreciação e aprovada por unanimidade pelos 

presentes, ficando a Presidente Ana Paula responsável pela criação da referida 

página. Em seguida, foi definido o calendário de reuniões ordinárias para o ano 

de 2026, estabelecendo-se que os encontros ocorrerão na segunda terça-feira 

de cada mês, às 8h30. As datas definidas foram: 10 de fevereiro de 2026, 10 de 

março de 2026, 14 de abril de 2026, 12 de maio de 2026, 09 de junho de 2026, 

14 de julho de 2026, 11 de agosto de 2026, 08 de setembro de 2026, 13 de 

outubro de 2026, 10 de novembro de 2026 e 08 de dezembro de 2026. Na 

oportunidade, também foi ressaltada a importância de se obter dados 

atualizados sobre o número de pessoas com deficiência no município, a fim de 

subsidiar a elaboração de políticas públicas voltadas à inclusão. Diante disso, 

ficou definido que será encaminhada solicitação formal, por meio de e-mail, às 

Secretarias Municipais de Educação, Saúde e Assistência Social, solicitando 

informações referentes ao número de pessoas com deficiência atendidas por 

cada pasta. Ainda durante a reunião, foi discutida a importância da criação de 

uma comissão ou departamento específico dentro da Secretaria de Assistência 

Social, Cidadania e Inclusão, composto por profissionais voltados ao 

atendimento do público PCD, com o objetivo de desenvolver e fortalecer políticas 

públicas que promovam efetivamente a inclusão no município. Nada mais 

havendo a tratar, a Presidente agradeceu a presença de todos e declarou 

encerrada a reunião. Para constar, eu, Julia M. Mescoloto, lavrei a presente ata, 

que após lida e aprovada, será assinada por mim e pelos demais presentes. 

Boituva, 10 de fevereiro de 2026. 
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_______________________ 

Morgana de Fátima 

Domingues Dalmazzo  

_______________________ 

Antônio Carlos Assunção 

Martins 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

“Assinaturas constam na via original arquivada.” 

 

_______________________ 

Julia Musa Mescoloto 

_______________________ 

Tiago de Araujo Cabral 

_______________________ 

Ana Paula Trindade de 

Sousa Catharino 

_______________________ 

Elma Ferreira do 

Nascimento Ferrari 

_______________________ 

Bruna Cardoso da Silva 

Carvalho 

_______________________ 

Dijnane Cristina Primo 

 


